REGULAMENTO DE COLAÇÃO DE GRAU DOS ALUNOS  CONCLUINTES DOS CURSOS TÉCNICOS DO CEDUP HERMANN HERING – BLUMENAU (SC)

CAPÍTULO I

Dos Objetivos e Fins

1º - O presente Regulamento tem por objetivo estabelecer as normas e procedimentos para as sessões solenes e públicas de Colação de Grau dos Cursos Técnicos mantidos pelo Centro de Educação Profissional Hermann Hering – CEDUP Hermann Hering.

CAPÍTULO II

DA COLAÇÃO DE GRAU

2º - A colação de grau dos cursos técnicos far-se-á em sessão solene, oficial e pública, de forma coletiva, periódica e ordinária, presidida pelo Diretor ou assessores do CEDUP, tendo o direito de participar todos os formandos que concluíram o curso.

3º - As colações de grau dos cursos já reconhecidos ocorrerão nos meses de dezembro ou março para os concluintes de dezembro e no mês de agosto para os concluintes de julho.

4º - O ato de colação de grau deverá ser tornado público, pela Secretaria do CEDUP, por meio de comunicado público, através do site www.ceduphh.com.br e nos murais do CEDUP com prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis anteriores à realização do evento.

5º - A solenidade de colação de grau será registrada em ata e lavrada em livro próprio pelo (a) responsável da Secretaria, devendo ser assinada por todos os formandos, sendo condição sine qua non para receber o diploma de conclusão de curso técnico.

6º - Participará da solenidade e receberá a outorga do grau apenas o aluno habilitado para esse fim, ou seja, que tenha concluído toda grade curricular do seu curso.

Parágrafo Único. Excepcionalmente, o aluno que não concluiu o estágio poderá colar grau, porém, somente receberá o diploma após a entrega do Certificado de Conclusão de Estágio, na Secretaria do CEDUP.

7º - Será de competência da Direção do CEDUP, com a colaboração dos Coordenadores de Curso, convocar os docentes para o envolvimento nas solenidades de colação de grau.

8º - Haverá apenas uma sessão solene de colação de grau coletiva, por semestre letivo.

9º - Na sessão solene de colação de grau coletiva é vedada a outorga de grau por procuração.

10 - A solenidade de colação de grau é obrigatória para a emissão e registro do diploma. Em nenhuma hipótese a outorga de grau é dispensada.

11 – Será obrigatório o uso de becas nas solenidades oficiais de colação de grau. 

CAPÍTULO III

DA SECRETARIA
12 – Os nomes dos alunos com documentos pendentes na Secretaria serão divulgados com 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência da colação de grau, através do site www.ceduphh.com.br  e nos murais do CEDUP.

13 - A Secretaria emitirá listas, no site www.ceduphh.com.br  com os prováveis concluintes, que será divulgada até 15 (cinco) dias antes da colação de grau.

14 - O aluno que por motivos particulares não puder colar grau nas solenidades oficiais deverá requerer, por escrito, a dispensa da solenidade de colação de grau oficial, no mínimo, com 5 (cinco) dias de antecedência. A Direção analisará os pedidos e emitirá parecer.

15 – A documentação do aluno concluinte será entregue ao próprio aluno após 45 (quarenta e cinco) dias do término do semestre letivo.

CAPÍTULO IV

DA PARTICIPAÇÃO DISCENTE E DAS COMISSÕES DE FORMATURA
16 – Os formandos poderão indicar representantes que os representarão diante da comissão de formatura constituída por um funcionário da Secretaria do CEDUP, um representante da A.P.P. ou COORPERHERMANN e um representante da Direção, que participarão de quantas reuniões forem necessárias.
17 - Compete à comissão de formatura convidar os homenageados e, após a confirmação de suas presenças, notificar a Secretaria, através de ofício com os nomes escolhidos.

18 - É de responsabilidade da comissão de formatura o envio de ofícios e/ou convites aos funcionários e autoridades homenageadas pelo menos com 30 dias de antecedência da solenidade.

CAPÍTULO V

DA COLAÇÃO DE GRAU EXTEMPORÂNEA

19 - Por solicitação do próprio formando, por escrito e, devidamente justificada, poderá haver sessão extemporânea para formandos oriundos de diferentes cursos, observado o disposto no artigo 14.

20 - Para a concessão de grau de forma extemporânea, o Diretor do CEDUP convocará, no máximo, uma sessão por semestre letivo, destinada ao conjunto dos cursos técnicos, na qual será dispensado o uso de becas.

 21 - A sessão extemporânea de colação de grau será realizada após a solenidade oficial de colação de grau coletiva, devendo sua data ser previamente divulgada no calendário escolar.
22 - A solicitação para colação extemporânea deverá ser encaminhada, por escrito, à Secretaria do CEDUP, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data publicada, contendo a justificativa da não participação na solenidade oficial de colação de grau coletiva.
23 - O presente Regulamento entrará em vigor após aprovação pelo Conselho Deliberativo Escolar e somente poderá ser alterado mediante proposta encaminhada ao respectivo conselho.

24 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Direção do CEDUP.

Blumenau, 24 de junho de 2008.

Bernardo Campestrini – Diretor Geral do CEDUP

Aprovado pelo Conselho Deliberativo Escolar, em reunião extraordinária realizada no dia 24 de junho de 2008.
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